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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2021/0389122-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.993.530 / R S

Número Origem: 50001885620204047113

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relatora
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Ministra Impedida
Exma. Sra. Ministra : ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Servidor Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios - Abono de Permanência

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS SERV.FEDERAIS DA EDUCAÇÃO
BASICA E PROFISSIONAL

ADVOGADOS : JOSE LUIS WAGNER - RS018097
LUCIANA INES RAMBO - RS052887
VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE - DF026778
JORGE LUIZ CARUCCIO DA SILVA - RS090191

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o
abono de permanência integra as bases de cálculo do adicional de férias e da gratificação
natalina (13º salário) dos servidores públicos federais” e, igualmente por unanimidade,
suspendeu a tramitação dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em
segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, dotando-se, neste último
caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão,
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina
votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Impedida a Sra. Ministra Assusete Magalhães.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0065406-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.055.836 / P R

Número Origem: 50154697120184047000

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relatora
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Servidor Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios - Abono de Permanência

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NO

PARA NA E SANTA CATARINA
ADVOGADO : RAFAEL PICONI NETO - PR063785

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o
abono de permanência integra as bases de cálculo do adicional de férias e da gratificação
natalina (13º salário) dos servidores públicos federais” e, igualmente por unanimidade,
suspendeu a tramitação dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em
segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, dotando-se, neste último
caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela,
Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e
Sérgio Kukina votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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